
MINISTÉRIO DAEDUCAÇÃO 

.: 	 Universidade Federal de Ouro Preto - UFOP 
Reitoria 

EM 
RESOLUÇÃO CEPE N° 2.986 

Resolve sobre recurso de discente. 

O Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão da Universidade Federal 
de Ouro Preto, em sua 2571  reunião ordinária, realizada em 09 de agosto deste ano, no 
uso de suas atribuições legais, 

considerando o parecer do relator dessa matéria, 

RESOLVE: 

Não dar provimento ao recurso interposto pelo discente Rosário José 
Marcolino, por meio do requerimento n° 19.834/2006, contra decisão do Colegiado do 
Curso de Engenharia Metalúrgica, que indeferiu a sua solicitação de quebra do pré-
requisito para se matricular nas disciplinas "Tópicos Especiais - Aços Especiais 1" (MET 
410) e "Economia 1" (PRO 241). 

Ouro Preto, em 09 de agosto de 2006. 

Prof.írels Luiz Martins 
idente 

Rua Diogo de Vasconcelos, 122 - Pilar- GLP 35400-000 - Ouro Preto - MG 
Homepage: http://www.ufop.br  - Email: reitoria@ufop.br  - Fone: (Oxx31) 3559-1218 - Fax: (Oxx31) 3559-1228 
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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO 
Universidade Federal de Ouro Preto - UFOP 

Reitoria 

Recebo o presente recurso, por tempestivo, no seu efeito devoIL:iIo. 	Ao 
recorrido, para razões em cinco dias. A seguir, prossiga na forma do Regimento Ge-al. 

Prof, 	o Luiz Martins 
Preidente do CEPE 

Rua Diogo de Vasconcelos. 122 - Pilar - CEP 35400-000 - Ouro Preto - MG 
Homepago: http://www.ufop.br  - Email:reitoria@ufop.br  - Fone: (Ox31) 3559-1218 - Fax: (Oxx3l) 3559-1228 
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